
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TAILÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA 
CNPJ/MF Nº 22.941.355/0001-18

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº 20150028

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TAILÂNDIA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAILANDIA, CNPJ-MF, Nº 22.941.355/0001-18, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelopelo pelo Sr. ROSINEI PINTO DE SOUZA - Prefeito Municipal, 
brasileiro, casado, portador do RG.1751922 PPC/PA, expedido em 30/11/2010 e do CPF nº 222.750.612-15, residente 
na Av.Terceira nº03- Bairro - Santa Maria, Cidade Tailândia/Pa,  e do outro lado ZUCAVEL ZUCATELLI 
VEÍCULOS LTDA,    CNPJ 05.147.384/0001-93, com sede na Rodovia PA 150, SN Km 3,2, Nova Maraba, Marabá-
PA, CEP 68501-535, de agora em diante  denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.    
REINALDO JOSÉ ZUCATELLI, residente na Avenida Paraná, nº 100, Belo Horizonte, Marabá-PA, CEP 68501-970, 
portador do CPF 474.855.407-00, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - aquisição de 03 (três) veículos 0km, ano/modelo 2015/2015, sendo 01 (um) veículo com 04 (quatro) portas, 
capacidade para 07 (sete) passageiros, com adaptação para viatura tipo Furgão, com barra sinalizadora;  01(um) 
veículo Utilitário Tipo Pick-Up 1.4 (Flex.), 4 portas, com ar condicionado e direção hidráulica, capacidade para 05
(cinco) passageiros; 01 (uma) motocicleta 160 cilindra, com sinalizadores. Ambos de fabricação nacional e de cor 
branca, dotado de todos os equipamentos de série e de segurança exigidos pelo CONTRAN, para auxiliar no 
desenvolvimento das ações da Prefeitura municipal de Tailândia, através das secretárias de Transporte e Meio 
Ambiente

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

012206  VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM TIPO FURGÃO - ADAPTAÇÃO PA  UNIDADE                 1,00        78.200,000        78.200,00

        RA VIATURA DEMUTRAN                                    
        Veículo automotor zero  km  com  capacidade para até 07

        (sete) passageiros, Adaptado  para viatura Demutran com
        barra de sinalizadora,    ano/modelo   2015/2015,   com

        adaptação em viatura  para  DEMUTRAN, pintura sólida na
        cor branca, computador  de  bordo,  direção hidráulica,
        faróis de neblina,  retrovisores  externos  com comando

        interno mecânico, ar   condicionado,  vidros  e  travas
        elétricas, Airbag dianteiro     para     motorista    e

        passageiro, revestimento dos  bancos  em tecido, cintos
        de segurança em  todos  os bancos com ajuste na altura,

        grade de proteção  da cabine com largura total e altura
        total; cobertura do  assoalho: no plástico ou borracha,

        tapetes, protetor do    Carter;    Motor:   Número   de
        cilindros: 4 em  linha;  Posição  do motor: Transversal

        anterior; Nº de  válvulas  por  cilindro: 2; Cilindrada
        total (cc): 1.368;  Potência  máxima  (cv):  85,0 (G) /

        86,0 (E) a  5.750 rpm Torque máximo (kgf.m): 12,4 (G) /
        12,5 (E) a 3.500 rpm Alimentação: Combustível: Gasolina
        / Etanol; Câmbio  e  embreagem  Número  de marchas: 5 a

        frente e 1à    ré;   Tração:   Dianteira   com   juntas
        homocinéticas; Embreagem (tipo):  Monodisco  a seco com

        mola a disco e comando hidráulico; Sistema de freios De
        serviço: Comando mecânico  atuante  nas rodas traseiras

        com compensação de  desgaste;  Traseiro:  A  tambor com
        sapata autocentrante e  regulagem  automática  de jogo;

        Dianteiro: A disco   ventilado,  com  pinça  flutuante;
        Suspensão dianteira Amortecedores           dianteiros:

        Hidráulicos, telescópicos de   duplo  efeito;  Tipo  de
        suspensão dianteira: Mc      Pherson      com     rodas

        independentes, braços oscilantes             inferiores
        transversais, com barra    estabilizadora;    Suspensão
        traseira Amortecedores traseiros:          Hidráulicos,

        telescópicos de duplo  efeito Capacidade do porta-malas
        (litros): 750 Tanque   de   combustível   (litros):  60

        Comprimento do veículo  (mm):  4.252 Largura do veículo
        (mm): 1.722 Altura  do veículo (mm) : 1.834 . Dotado de

        todos os equipamentos  de série e de segurança exigidos
        pelo CONTRAN. Características   de   adaptação:   barra

        sinalizadora WINGLUX BASIC  oferece uma solução moderna
        para sinalização com tecnologia 100% digital, uma serie

        econômica, somente funções  essenciais  a um preço mais
        acessível. Barra equipada  com  LEDs de potência, muito

        mais confiáveis que   lâmpadas  e  possui  corrente  de
        standby nula, inofensiva para a bateria. Proporcionar e
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        utilizar módulos de  3  ou  8  LEDs,  montado sobre uma
        resistente base de  alumínio extrudado, cúpula superior

        em policarbonato translúcido    com    base   em   ABS,
        condicionando os módulos  de  LEDs de forma harmoniosa,

        garantindo maior eficiência    luminosa.    Com   novos
        recursos da Serie-B tecnologia digital, o WINGLUX BASIC

        se destaca da    multidão    no   estilo,   desempenho,
        confiabilidade e facilidade        de       instalação.

        Características Lente inteiriça;        Cúpula       em
        policarbonato com proteção   a   raios   ultra-violeta;
        Design projetado para   visibilidade   de  360ø;  Forma

        aerodinâmica em arco  para  menos  ruído  aéreo;  Menos
        tempo necessário para  a  instalação;  Padrão  de  alta

        intensidade de luz   a  LED;  Serie-B  tecnologia  100%
        digital, somente dois  fios  para conectividade serial;

        Em conformidade com  as  normas SAE J575 e J595; Sensor
        de baixa voltagem;   Disponibilidade   para  sonofletor

        acoplado; Disponível em 12V ou 24V*.                   
014080  MOTOCICLETA 160 CILIDRADA DE COR BRANCA               UNIDADE                 1,00        18.500,000        18.500,00

        Motocicleta Adaptada para    viatura    Demutran    com
        sinalizadores Kit patruleiro ano/modelo 2015/2015, zero

        quilometro, cor branca,  tipo  OHC,  monocilíndrico,  4
        tempos, arrefecido a  ar,  162,7  cmü; Diâmetro x curso
        57,3 x 63,0  mm; bicombustível, Flex, freio a disco nas

        duas rodas; potência  máxima  de  14,5  cv  a 8.500 rpm
        (gasolina) ou 14,7  cv (etanol) e torque de 1,46 kgfm a

        5.500 rpm (gasolina) ou 1,60 kgfm a 5.500 rpm (etanol);
        Sistema de alimentação   Injeção   Eletrônica  PGM  FI;

        Relação de compressão  9.5 : 1; Sistema de lubrificação
        Forçada por bomba trocoidal; Transmissão 5 velocidades;

        Embreagem Multidisco em    banho   de   óleo;   Partida
        Elétrica; SISTEMA ELÉTRICO: Ignição Eletrônica, Bateria

        12V - 4  Ah,  Farol  (alto/baixo)  35/35W; CAPACIDADES:
        Tanque 12 litros,  Óleo  do  motor 1,2 litros, Potência

        14,7 cv a  8.500 rpm (etanol), Torque 1,60 kgfm a 5.500
        rpm (etanol), Tipo Berço semiduplo                     
        Suspensão dianteira                                    

        / curso Garfo  telescópico / 180 mm. Suspensão traseira
        / curso Monochoque   /  150,3  mm,  Freio  dianteiro  /

        diâmetro Disco 240  mm,  Freio traseiro / diâmetro ESDD
        Disco / 220  mm, Pneu dianteiro 90/90 - 19M/C 52P, Pneu

        traseiro 110/90 - 17M/C 60P; CARACTERÍSTICAS: Dimensões
        (C x L x A) 2.067 x 810 x 1.158 mm, Distância mínima do

        solo 247 mm,  Distância entre eixos 1.356 mm           
        Altura do                                              

        assento 842 mm,  Peso  seco  120  kg. Capaz de rodar no
        asfalto e também   em  terrenos  mais  acidentados.  Em

        conformidade com o  Promot  4  (Programa de Controle da
        Poluição do Ar por Motociclos e Veículos Similares). Na
        traseira, destaque para  a rabeta com lanterna de lente

        dupla e efeito 3D, e para o escape, com maior ângulo de
        inclinação da ponteira.                                

                                                               
014081  VEÍCULO COM 4(QUATRO) PORTAS 1.4 (Flex)               UNIDADE                 1,00        40.700,000        40.700,00

        Veículo 0km automotor  1.4,  com 4(quatro) portas, para
        5(cinco)ocupantes, combustível: Álcool Gasolina; com ar

        condicionado; Estepe em  ferro  e normal; Dois freios à
        disco; Rodas dianteiras  e  traseiras  em  ferro 14 com

        5,5pol de largura;    Limpador    do   pára-brisa   com
        intermitência fixa; Vidros  verdes; Vidro traseiro fixo

        com anti-embaçante e  limpadores do pára-brisa de ciclo
        intermitente. Retrovisores das  portas  do  motorista e
        passageiro com ajuste  interno  na  pintado. Retrovisor

        interno. Transmissão manual  com  cinco  velocidades no
        assoalho e manual. Suspensão tipo McPherson e dianteira

        com roda tipo   independente   e   molas   helicoidais,
        suspensão tipo eixo  de torção e traseira com roda tipo

        semi-independente e molas      helicoidais.     Direção
        Assistida. Volante de  direção  com  ajuste  de altura.

        Banco traseiro com   capacidade   para   três  lugares,
        encosto em uma  peça,  com  assento inteiriço e voltado

        para frente. Bancos dianteiros individuais, sem ajustes
        para motorista para passageiro. Revestimento dos bancos

        em tecido. Cintos  de segurança traseiros no assento do
        motorista, cintos de  segurança traseiros no assento do
        passageiro, cintos de    segurança    traseiros    tipo

        abdominal no assento   central   estático.   Cintos  de
        segurança no assento  do  motorista e do passageiro com

        ajuste na altura.  Com  ajuste  na  altura  nos  bancos
        dianteiros, dois apoios  de cabeça com ajuste na altura

        nos bancos traseiros. Airbag dianteiro para motorista e
        passageiro. Alarme antifurto  perimétrico.  Limpador  e

        lavador do vidro    traseiro.Travamento   central   das
        portas. Imobilizador eletrônico  do  motor. Sensores de

        estacionamento traseiro. Faróis  de  neblina.  Apoio de
        braço para o                                           

        motorista.                                             
                                                               
                                                               

                                                               
                                                               

                                                               
                                                               

                                                               
                                                               

                                                               
                                                               

                                                               
                                                               

                                                               
                                                               

Av. Belém nº105 - Bairro - Centro - Tailândia - Pará - CEP. 68695-000 - Fone/ Fax (091) 3752-1251/9258-6604 
pmtlicitacao2013@gmail.com



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TAILÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA 
CNPJ/MF Nº 22.941.355/0001-18

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

                                                               
                                                               

                                                               
                                                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      137.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e suas posteriores alterações, bem como na licitação na modalidade PREGÃO  PRESENCIAL, nº 9/2015-005.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório nº 
9/2015-005 e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas  notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 9/2015-005.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 20 de Março de 2015  extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2015,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.
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CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 137.400,00 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos reais), a ser pago no 
prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens 
efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAILANDIA e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

8.2 - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, aplicar-se-á o 
índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia 
anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2015 Projeto 1301.261220013.1.027 Aquisição de Veículos , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, Subelemento 4.4.90.52.48, no valor de R$ 96.700,00, Exercício 
2015 Projeto 1201.181220012.1.024 Aquisição de Veículos , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e 
Material Permanente, Subelemento 4.4.90.52.48, no valor de R$ 40.700,00, ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

DA GARANTIA DO VEÍCULO

11.1. O veículo deverá ter a garantia mínima de 12 (dose) meses sem limite de quilomentragem a partir da data de 
atesto da emissão da nota fiscal e mais os prasos de garantias que os fabricantes estipularem para determinadas peças 
ou componentes do mesmo.

DO LOCAL DE ENTREGA DO VEÍCULO

12.1. O praso de entrega do veículo objeto desta licitação será de no maximo 30 (trinta) dias corridos contados da data 
do recebimento da nota de empenho.

12.2.  O veículo deverá ser 0km, respeitando as discriminações contidas no termo de referência Anexo I sem defeitos 
ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do codigo de transito brasileiro.

12.3. O veículo deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Tailândia em dia e em horário de expediente normal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

13.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
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de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

13.2 - Fica eleito o Foro da cidade de TAILÂNDIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

13.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

       TAILÂNDIA-PA, 20 de Março de 2015

ROSINEI PINTO DE SOUZA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA

   CNPJ(MF)  22.941.355/0001-18
    CONTRATANTE

REINALDO JOSÉ ZUCATELLI
    ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA

    CNPJ 05.147.384/0001-93
    CONTRATADO

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________
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